
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 .403 DE 21 DE JllNIIO DE l 965. 

Dispõe sôbre o aumento de cep! 
tal social da Usina Jaciara S.A. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Estadc 

Artigo lg - Fica o Poder Executivo autorizado,sati! 
feitas as exigências da legislação que regula o assunto e te! 
do em vista o uso e gôzo dos incentivos de que trata a Lei F! 
deral n• 4.216, de 6 de maio de l 963, e promover o aumente 
do capital social da Usina Jeciera S.A.; Sociedade de Eco",!! 
mie Mixte de oujo oontrôle acionário é o Gcvêrno do Estado ,d! 
tentor, pare até hum bilhão de cruzeiros. 

§ dnico - O aumento deverá ser feito através da e­
missão de cem milhões de cruzeiros de ações ordinárias ,nomin� 
tivas, e quinhentos milhões de ações preferenciais, de tipos 
ou classes a serem definidas nos Estatutos de Empresa. 

Artigo 2g - A exigênoie contida no parágrafo único 
do artigo 3g da Lei ng l 765, de 10 de novembro de l 962,fice 
limitada� subscrição de 51� das eçaêe ardinárias,nominetivas 
com direita e voto. 

Artigo 3g - O limite de trezentas milhões de cruze! 
roe estabelecido na artigo 7•, letra� de Lei n• l 765, para 
a aval, endosso, fiança ou outra forma de garantia da Estado, 
a Usina Jeciara S.A., em operação de crédito ou financiamento 
mediante contrata ou convênio com estabelecimento de crédito 
ou 6rgão federal ou autárquico, fica elevada pare quinhentos 
mil.bis de cruzeiros. 

Artigo 4g - Pare acorrer� despesas decorrentes da 
aumenta de capital da Usina Jeciara S.A., fica aberto, ao T.!!, 
souro do Estada, um crédito especial de cinquenta e hum m! 
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lhões de cruzeiros, que deverá ser lançado, oportunamente, à 
conta de capital do Estado na Usina Jaciara S.A., podendo, pa 
ra cobertura doa recursos neooasár1oe, ser utilizados, no to 
do ou em parte, adiantamentos feitos àquela Empresa, por co~ 

ta do Govêrno d.o Estado, pela Comissão de Planejamento da Pr2, 

dução 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alenoastro, em Cuiabá, 21· de Junho de 
1 965, 144Q da Independência e 77D da Repdb11ca. 


